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I - RELATÓRIO

Trata-se de projeto de lei que visa determinar aos estabelecimen s

que comercializem bebidas alcóolicas a divulgação, de forma clara e com f cil

visualização,de informações acerca de instituições que se dedicam ao tra 'mento o

alcoolismo.

A' proposição foi aprovada, nrl .cQ!1li'~'i~ ~COMISSr\O -ct: t-,JI,~51TTU Çi
,Cultura, sem emendas (fls. 8). f~ No. g6'1.( I ,
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Após isso, os autos vieram a esta Comissão de.Constituição e Justiça

para parecer, não tendo sido apresentadasemendas no prazo regimental.

É o relatório.

II- VOTO DO RELATOR

Nos termos do artigo 63, I, do Regimento Interno da <;âmara

Legislativa do Distrito Federal, cumpre à Comissãode Constituição e Justiça analisar

as proposições em geral quanto à admissibilidade, considerados os aspectos
constituciona~ lega~ redaciona~regimental e de técnica legislativa.

A proposição aqui analisada está consoante a Constituição Federal e a

Lei Orgânica do Distrito Federal, devendo ser aprovada.

Sob o ponto de vista formal, a proposlçao carreia tema relativo à
proteção e defesa Ida saúde, sob competência legislativa distrital' nos. termos do

artigo 24, XII, da Constituição Federal, e artigo 19, X, da Lei Orgânica do Distrito

Federal.

Ademais, a proposição em questão não trata de matéria de iniciativa

legislativa privativa do Governador do Distrito Federal, seja em razão do disposto no

artigo 61, 91°, da Constituição Federal - aplicável em decorrência do princípio da

simetria -, seja em virtude do estatuído no artigo ?l, 91°, da Lei Orgânica-do

Distrito Federal.

Por fim, o tema não se encontra entre aqueles que exigem

excepcional tratamento por lei complementarcoMISSÃODECONSTITUIÇÃOI:\JUST!.ÇA
. Pé N.. £1f' 4 I
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Sob o aspecto material, a proposição se alinha aos

validade. Com efeito,' a saúde é direito social garantido pelo Igo 6° e cujos
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caracteres são explicitados nos artigos 196 e seguintes, todos da Lei Fundamental de

1988. E o incentivo ao combate ao alcoolismq, como de resto a qualquer tipo de

vício, contribuiu para a melhoria da saúde.

Destarte, considerando que o Projeto de Lei n.o 884/16 se alinha à

Carta da República eà Lei Maior do Distrito Federal, o nosso voto é pela sua

ADMISSIBILIDADE.

Sala das Comissões, em

Deputada SANDRA FA
Presi. ente

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA
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Determina que os estabelecimentos que comercializam bebidas alcoólicas estampem,
de forma clara e de fácil visualização para todos os clientes, informações acerca de
instituições que se dedicam ao tratamento de alcoolismo

AUTORIA: Dep. Cláudio Abrantes
RELATORIA: Dep. Chico Leite
PARECER: Admissibilidade
VOTO EM SEPARADO:
Assinamevotamoparecerna reuniãorealizadaem /"1/ 12 I1 C. , os SenhoresDeputados:

Presidente Acompanhamento
Nome do Relator Desta- AssinaturasParlamentar Leitura Sim Não Abst Aus que

Sandra Faraj p y V1 í)
Chico Leite

~ ~ ( V r /'-
Robério Negreiros X //~
Raimundo Ribeiro I ~ I /
Bispo Renato Andrade

I ~

Suplentes
Prof. Israel Batista -Luzia de Paula -Rafael Prudente -Liliane Roriz - fi /"
Júlio César .« -Totais 1,,( \ V
RESULTADO:
( ~lAPROVADO ~ Parecer do Relator

OVoto em Separado
( )REJEITADO Relator do parecer do vencido: Dep.
( ) Emendas apresentadas na reunião (acatadas e rejeitadas):

( ) ConcedidaVista ao Dep. ,em

o 221. Ordinária O .Extraordinária-

FL.

Eduar O Miranda Melis
ecretãrio - CCJ
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